AUTÓGRAFO Nº. 047/2009.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 052/2009, abaixo transcrito:
Dispõe Sobre: “Alteração na Lei Municipal nº. 2.479/2009”.
Artigo 1º - O artigo 1º, da Lei Municipal nº. 2.479/2009, fica acrescido dos seguintes parágrafos e passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo 1º - As empresas que pretenderem participar de processo licitatório de obras públicas que envolvam o fornecimento de produtos e subprodutos de origem nativa da flora brasileira deverão estar cadastradas e regulares no Cadmadeira.

Parágrafo 2º - Para obtenção do alvará de construção o Requerente apresentará, dentre outros documentos, uma declaração de ciência de que, ao final da obra, deverá apresentar documento que comprove a utilização de madeira legalizada e de origem comprovada.
Parágrafo 3º - A expedição do Habite-se de obra pública ou privada, fica condicionada à comprovação da utilização de madeira legalizada mediante apresentação de Nota Fiscal de compra de madeira nativa com DOF – Documento de Origem Florestal”.

Artigo 2º - As despesas decorrentes desta Lei onerarão dotação especifica do orçamento vigente.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida".

Em 04 de agosto de 2009.

Valdomiro Malacrida
Presidente
